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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
LATROCÍNIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NEGADO 
O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. RISCO DE 
REITERAÇÃO. IDONEIDADE DOS FUNDAMENTOS 
PARA A SEGREGAÇÃO CAUTELAR. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO. 
RECURSO DESPROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de 
crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). 
Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada em 
decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do crime e 
a presença de indícios suficientes da autoria, bem como a 
ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do 
Código de Processo Penal.  Exige-se, ainda, na linha 
perfilhada pela jurisprudência dominante deste Superior 
Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a 
decisão esteja pautada em motivação concreta, sendo 
vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime.

2. Na hipótese em tela, as instâncias ordinárias destacaram 
de forma suficiente elementos que demonstram a 
periculosidade e o risco de reiteração do recorrente e, 
portanto, a necessidade da segregação como forma de 
garantia da ordem pública. 

3. Caso em que a prisão preventiva foi decretada pelo 
Magistrado de primeiro grau e mantida pelo Tribunal 
estadual, sobremaneira, porque o recorrente possui diversas 
passagens criminais, respondendo, inclusive, por homicídio 
na Comarca contígua àquela em que ocorreu o latrocínio 
pelo qual foi condenado. Ademais, ressaltou-se que o 
recorrente está foragido.

4. Mostra-se indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão, quando evidenciada a sua insuficiência 
para acautelar a ordem pública.
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5. Recurso desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, 
Joel Ilan Paciornik, Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado do 
TJ/PE) e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 
 

  

Brasília (DF), 19 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator

 

  

Documento: 103217992 Página  2 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: FB4126A2-A521-4B4C-9FDE-32383E259C9C


